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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 156/2018 
 
 
A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica do 

Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei nº 
156/18, do Poder Legislativo, referente ao Projeto de Lei nº 107/18, do Poder Executivo, que dá 
nova redação ao art. 6º da Lei nº 6.393, de 20 de dezembro de 2017, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício de 2018, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º-  O artigo 6º da Lei Municipal nº 6.393, de 20 de dezembro de 2017, passa a ter a 

seguinte redação: 
 
 “Art. 6º -  Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Constituição Federal e 

Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a proceder à abertura de créditos adicionais 
suplementares, durante o exercício, até o limite de 5% (cinco por cento), do total das 
despesas fixadas para o orçamento aprovado por essa Lei para ocorrer com Despesas 
de Pessoal e Encargos Sociais e, até o limite de 10% (dez por cento), do total das 
despesas fixadas para o orçamento aprovado por essa Lei para ocorrer com as 
demais despesas, com recursos a que alude o artigo 43 da lei 4.320/64. 

 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 23 DE OUTUBRO DE 2018 
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